
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 17 DE ABRIL DE 2019  
Cópia extraída de fls. 08/09 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 504/17) 
(VEREADOR GILBERTO NASCIMENTO – PSC) 

 
Altera o art. 4º da Lei nº 13.611, de 26 
de junho de 2003, a fim de autorizar o 
Poder Executivo a expandir o 
atendimento do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde ao ambiente das 
escolas da Rede Municipal de Ensino, e 
dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 17 de abril de 2019, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.611, de 26 de junho de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º O Agente Comunitário de Saúde deve desenvolver atividades 
de prevenção das doenças e promoção da saúde, por meio de visitas 
domiciliares, podendo, a critério do Poder Executivo, realizar visitas 
às escolas da Rede Municipal de Ensino, e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, que fazem 
parte das ações integrais à saúde do Sistema Único de Saúde. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Ensino deverá promover o 
acesso dos Agentes Comunitários de Saúde ao ambiente escolar.” 
(NR) 
 
Art. 2º O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à 

conformidade da atuação dos Agentes Comunitários de Saúde no ambiente escolar. 
 
Art. 3º A execução da presente lei correrá por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de abril de 2019. 
 
 
 

EDUARDO TUMA 
Presidente 
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